
 

 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                   ESTADO DO PARANÁ 
 

 
DECRETO Nº 627/2022, de 02 de dezembro de 2022. 

Nomeia membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO A LEI Nº 1032/2022 DE 26 DE MAIO DE 2022. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, para um 
mandato de 2 (dois) anos (2022/2024), que passa a ser constituído pelos seguintes membros, de forma 
paritária: 
Representantes Governamentais: 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: titular, Gabrieli Gonçalves dos Santos 
Furmann, e suplente, Franciele Bado.  
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: titular, Jean Carlo Rossa e suplente, Juliane de Matos.  
Secretaria Municipal de Assistência Social: titular, Christiane Zanette Mondardo e suplente, Samara de 
Sousa Pereira. 
Secretaria Municipal de Saúde: titular, Claires Salete Ziglioli e suplente, Dayana Bombassaro. 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura: titular, Rosemary Rockenback Pereira e suplente, Estela 
Holz. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: titular, Everton Rodrigues de Andrade, suplente, 
Simone de Matos. 
 
Representantes Não Governamentais: 
Representando a Associação Medianeirense de Atendimento Especializado, Reabilitação e 
Assistência à Criança e ao Adolescente - AMOA: titular, Deisielle Pompermayer e suplente, Elenize 
Proner. 
Representando a Associação Medianeirense de Surdos e Fissurados - AMESFI: titular, Karina Fátima 
Pinzon e suplente, Viviane Cristine Bonfim Birão. 
Representando o Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE: titular, Naira Reginatto Alamini e 
suplente Anderson de Ávila. 
Representando a Entidade Filantrópica O Bom Samaritano: titular, Michael Christian Stiehl e suplente, 
Eduardo Franco Douglas Oliveira. 
Representando a Escola de Educação Especial Espaço Amigo (APAE): titular, Elena Rodrigues Lentz 
e suplente, Crislaine Aparecida Tarda. 
Representando a Sociedade Filantrópica SEMEAR: titular, Fábio Daniel Ribeiro da Silva e suplente, 
Amauri Antonio Mossmann. 
 
Art. 2º O desempenho do mandato dos conselheiros nomeados por este Decreto será gratuito, 
considerado serviço relevante prestado ao Município de Medianeira. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 02 de dezembro de 2022. 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 

Registrado e Publicado nesta Secretaria. 
 

Adriano Both 
Secretário de Assistência Social 
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